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Autoriza o afastamento do país, com ônus limitado, da servidora
Talita Regina Coelho, Fisioterapeuta

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; os Decretos nº 91.800, de 18 de outubro de 1985 e nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995; a IN nº 1/2017/Progepe; e o que consta no
processo nº 23422.013788/2022-37, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, à servidora Talita Regina Coelho, Fisioterapeuta, SIAPE 1656061, para realização de Pós-Graduação Stricto Sensu,
nível Doutorado, na modalidade Sanduíche junto à The University of Oklahoma, em Norman, Estados Unidos da América, pelo período de 05 de setembro
de 2022 até 31de março de 2023, com bolsa de estudos da Capes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

Portaria nº 366/2022/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 146, de 11 de Agosto de 2022.


